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Comissões Temporárias - Parcerias Publico Privadas/Decom

De: Marcio Alabarce <marcio.alabarce@grupoccr.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 28 de outubro de 2019 09:52
Para: Dep. Arnaldo Jardim; Dep. João Maia; Dep. BETO PEREIRA
Cc: Comissões Temporárias - Parcerias Publico Privadas/Decom
Assunto: Convite-Mesa Redonda - Ass. Legislativa Mato Grosso do Sul 21/10
Anexos: CCR Audiencia Publica 21.10.2019 FINAL.PPT

Exmos. Srs. Deputados João Maia, Beto Pereira e Arnaldo Jardim,  
 
Ao que lhes cumprimentamos, fazemos referência à nossa participação em audiência pública realizada no último dia 
21, na Assembléia Legislativa do Mato Grosso do Sul, em Campo Grande, para lhes encaminhar a anexa 
apresentação contendo os pontos sumarizados que tivemos a oportunidade de lhes apresentar.  
 
Em especial, destacamos os slides relativos ao modelo chileno – outros países também o adotaram, com sucesso – 
relativo ao “VPL fixo” para a estruturação de projetos, e que foram objeto de debates e comentários em audiências 
anteriores. 
 
Como comentado por nós em Campo Grande, a legislação tributária brasileira traz uma distorção que precisaria ser 
sanada na Lei nº12.973 para que este modelo fosse adotado com eficiência. É que o modelo de “VPL fixo” é 
contabilmente reconhecido como um modelo de “ativo financeiro”, o qual implica o reconhecimento contábil das 
respectivas receitas em momento distinto – anterior ou posterior – ao recebimento efetivo (caixa) das tarifas dos 
usuários, ou complementos (contraprestações) que devam ser pagas pelos Poderes Concedentes. Os próprios 
artigos 36 e 56 da referida Lei trataram dessa distorção, mas apenas para alguns tipos de “ativos financeiros” (os 
vinculados aos investimentos, mas não a remuneração pela operação do serviço). Nossa sugestão de nova redação 
aos artigos 36 e 56 da Lei nº 12.973, sanaria esta distorção, e eliminaria dúvidas na modelagem tributária destes 
projetos.  
 
Em síntese, a sugestão abaixo simplesmente deixa claro que quaisquer receitas nesses projetos serão tributadas 
pelo “regime de caixa”, critério esse que é adotado em diversas situações em que o contratante é o Poder Público.  
 

Lei nº 12.973/14  
Atual 

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro decorrente da 
receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito 
contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, poderá ser tributado à 
medida do efetivo recebimento. 
Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da 
construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 
contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo recebimento.  
 
 
 Na contabilidade este modelo é reconhecido como modelo de “Ativo Financeiro”, em 
oposição ao modelo de “Ativo Intangível”, com importantes repercussões contábeis na 
distribuição do resultado contábil durante a vida do projeto (v. Res. CVM 677/11 – ICPC 
01). O modelo “ativo financeiro” traz uma curva de reconhecimento contábil distinta da 
curva dos recebimentos, criando distorções na aplicação da lei fiscal.  

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro decorrente da 
receita reconhecida pela operação, manutenção, conservação,
recuperação, reforma, ampliação, melhoramento da infraestrutura
reequilíbrios ou indenizações
de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, 
serem liquidados pelo Poder Público ou pelo usuário,
do efetivo recebimento. 
 
Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente 
da operação, manutenção, conservação,
ampliação ou melhoramento da infraestrutura, 
indenizações, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito 
contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro
liquidados pelo Poder Público ou pelo usuário,
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo recebimento
aplicando-se a estas receitas o mesmo regime de apuração e alíquota dispensados ao 
serviço público objeto-fim do contrat
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Estamos permanentemente à disposição de V. Sas. para aprofundar quaisquer dos itens por nós tratados na referida 
apresentação bem como para eventuais esclarecimentos ou aprofundamentos que se fizerem porventura 
necessários.  
 
Atenciosamente, 
Marcio Alabarce. 
 
 
 

 
 

De: Marcio Alabarce  
Enviada em: quarta-feira, 25 de setembro de 2019 16:59 
Para: dep.arnaldojardim@camara.leg.br; dep.lucasredecker@camara.leg.br; dep.joaomaia@camara.leg.br 
Cc: ce.parceriaspublicoprivadas@camara.leg.br; GUSTAVO XAVIER BARRETO <gustavo.barreto@grupoccr.com.br> 
Assunto: RES: Convite-Mesa Redonda - Ass. Legislativa 23/09 
 
Exmo. Srs. Deputados Drs. João Maia, Arnaldo Jardim e Lucas Redecker,  
 
Ao que lhes cumprimentamos, respeitosamente, agradecendo novamente ao convite que nos foi formulado para 
participação em Mesa-Redonda realizada no último dia 23 p.p, na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, 
relativamente à Comissão Especial para discussão do PL 3453/08 – Parcerias Público Privadas, Concessões Públicas e 
Fundo de Investimento em Infraestrutura, encaminhamos anexo a apresentação que elaboramos e apresentamos 
na referida data.  
 
Em destaque, e conforme prometido, encaminhamos separadamente o slide contendo sumário acerca de nossas 
preocupações acerca do potencial impacto que as atuais discussões sobre a Reforma Tributária (PEC 45/2019 e 
outras) poderão trazer aos contratos de parceria atuais e futuros. 
 
Estamos permanentemente à disposição de V. Sas. para aprofundar quaisquer dos itens por nós tratados na referida 
apresentação bem como para eventuais esclarecimentos ou aprofundamentos que se fizerem porventura 
necessários.  
 
Atenciosamente, 
Marcio Alabarce. 
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De: Eliana Marques  
Enviada em: terça-feira, 10 de setembro de 2019 16:53 
Para: ce.parceriaspublicoprivadas@camara.leg.br 
Cc: Marcio Alabarce <marcio.alabarce@grupoccr.com.br> 
Assunto: Convite-Mesa Redonda - Ass. Legislativa 23/09 
 
Andrea, 
 
Boa tarde! 
 
Agradecemos o convite recebido do Deputado João Maia, para o Mesa Redonda do dia 
23 de setembro, e confirmo a presença como palestrantes pela CCR, os Srs. Márcio 
Alabarce- Advogado do Grupo CCR e de André Freire – Assessor Jurídico.  Infelizmente 
o Sr. Leonardo Vianna, não poderá comparecer, devido a compromissos assumidos 
anteriormente para esse dia. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

De: Comissões Temporárias - Parcerias Publico Privadas/Decom [mailto:ce.parceriaspublicoprivadas@camara.leg.br] 
Enviada em: quinta-feira, 5 de setembro de 2019 11:36 
Para: Eliana Marques <eliana.marques@grupoccr.com.br> 
Assunto: Convite-Mesa Redonda - Ass. Legislativa 23/09 
 
Bom dia! 
 
Encaminhamos convite do presidente da Comissão Especial, Deputado João Maia, para 
Vossa Senhoria participar de Mesa Redonda, no dia 23/09, segunda-feira, às 9h, na 
Assembleia Legislativa, cujo tema refere-se às parcerias público privadas, concessões 
públicas e fundos de investimento em infraestrutura. 
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Atenciosamente, 
 
Andrea Christina Menezes 
Secretária-Executiva 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Coordenação de Comissões Temporárias 
Anexo II, Pavimento Superior, Ala B, Sala 165 
CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 
Telefone: (61) 3216-6232 – Fax: (61) 3216-6285  
 
Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) é(são) destinado(s) somente à(s) pessoa(s) acima, 
podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Se você não for destinatário do 
presente e-mail, por meio do presente toma ciência que sua divulgação, distribuição ou cópia é estritamente 
proibida. Se tiver recebido este e-mail e anexo(s) por engano, agradecemos a comunicação imediata por 
meio do telefone (11) 3048 5900 e a exclusão permanente do original e de qualquer cópia/impressão que 
tenha sido realizada. This e-mail, and any attachment(s) hereto, is intended only for use by the address(es) 
named herein and may contain legally privileged and/or confidential information. If you are not the intended 
recipient of this e-mail, you are hereby notified that any disclosure, distribution or copying of this e-mail, 
and any attachment(s) hereto, is strictly prohibited. If you have received this e-mail in error, please 
immediately notify us at + 55 11 3048 5900 and permanently delete the original and any copy of this e-mail 
and any printout thereof.  


